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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.817, DE 31 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre criação e nomeação de 
membros para compor o Comitê de 
Crise Política de Assistência Social e 
dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Comitê de Crise na Política de 
Assistência Social, com o objetivo de discutir, de forma 
democrática e colegiada, as questões provocadas pela 
crise e seus agravamentos, bem como manter este plano 
sempre em discussão, aperfeiçoamento e realizar as 
atualizações que se fizerem necessárias.

Art. 2º Ficam designados para compor o Comitê de 
Crise na Política de Assistência Social, os seguintes 
membros abaixo relacionados:

I - Gestor da Assistência Social 

Nome: Monize Cristina Cavali 

RG: 46.133.675-3

CPF: 430.761.208-67

II - Técnica da Proteção Social Básica (CRAS) 

Nome: Cristiane Fim de Carvalho Figueira 

RG: 35.078.219-2

CPF: 339.942.988-65

III - Gestor do Programa Bolsa Família 

Nome: Patricia de Almeida Custódio 

RG: 42.015.734-7

CPF: 334.313.328-03

IV - Gestor do Cadastro Único

Nome: Sueli Aparecida Barbosa Dias 

RG: 21.234.922-3

CPF: 129.315.098-33

V - Presidente do CMAS

Nome: Karina de Oliveira Santos

RG: 32.257.358-11

CPF: 273.236.878-45

Art. 3º A função de membro do Comitê de Crise na 
Política de Assistência Social não será remunerada e o 
seu exercício será considerado como relevante serviço 
prestado ao Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 31 de agosto de 2020

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 01 de setembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 111/20

Pregão nº 31/20
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão 

(Presencial) acima citado para a Contratação de empresa 
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para prestação de Serviços de Enfermagem e Técnico 
em enfermagem, a serem realizados do Centro de Saúde 
de Valentim Gentil para cobertura de afastamentos 
relacionados ao COVID 19, conforme edital e anexos. 
A sessão do pregão dar-se-á no dia 15 de setembro de 
2020, tendo como início o credenciamento das empresas 
participantes, que ocorrerá a partir das 09:10 horas. As 
empresas interessadas em participar da referida licitação 
poderão obter maiores informações junto ao Setor de 
Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, 
Centro, pelo telefone (17) 3485 9400, bem como no site 
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 28 de 
agosto de 2020. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Pregão Presencial nº 32/20

Processo nº 112/20
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão 

(Presencial) acima citado para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos para 
atendimento no ESF (Estratégia Saúde da Família - 
CDHU), conforme edital e anexos. A sessão do pregão 
dar-se-á no dia 15 de setembro de 2020, tendo como 
início o credenciamento das empresas participantes, 
que ocorrerá a partir das 10:10 horas. As empresas 
interessadas em participar da referida licitação poderão 
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da 
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone 
(17) 3485 9400, bem como no site www.valentimgentil.
sp.gov.br. Valentim Gentil, 31 de agosto de 2020. Adilson 
Jesus Perez Segura – Prefeito Municipal
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